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GM/MDHC n° 390, de 06 de julho de 2023, que estabelece o prazo de
até 15 de outubro de cada ano para o cadastramento e
recadastramento dos Fundos da Pessoa Idosa junto ao Ministério dos
Direitos Humanos e Cidadania;

CONSIDERANDO que, em consulta ao Painel de Informações sobre
Conselhos e Fundos, no âmbito do Estado do Amazonas, apenas 21
(vinte e um) municípios possuem Conselhos Municipais dos Direitos do
Idoso, dos quais apenas 5 (cinco) estão ativos e considerando ainda
que apenas 5 (cinco) fundos direcionados à pessoa idosa estão aptos a
receber doações registrados no Programa Gerador da Declaração do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, quais sejam: Estado do
Amazonas, Município de Manaus, Município de Presidente Figueiredo,
Município de Iranduba e Município de Maués, como se pode visualizar:

(EM ANEXO AO FINAL DO CADERNO)

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2025.016531;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho n.º 1031.2025.07AJ-
SUBADM.1688908.2025.016531, de 04 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR, em caráter efetivo, à vista de habilitação em Concurso
Público de Provas, para exercer o cargo de Agente Técnico –
Engenheiro Eletricista, símbolo MP.03.A.05, o aprovado no Concurso
Público para o ingresso no Quadro Administrativo desta Procuradoria-
Geral de Justiça do Amazonas, a contar desta data, a saber:

AGENTE TÉCNICO – ENGENHEIRO ELETRICISTA

1. RENAN FRAZÃO DE SOUZA

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de agosto de 2025.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 190/2025/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2025.016836;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho n.º 733.2025.06AJ-
SUBADM.1690274.2025.016836, de 06 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

ATO Nº 191/2025/PGJ

RESOLVE:

NOMEAR, em caráter efetivo, à vista de habilitação em Concurso
Público de Provas, para exercer o cargo de Agente Técnico – Arquiteto,
símbolo MP.03.A.05, o aprovado no Concurso Público para o ingresso
no Quadro Administrativo desta Procuradoria-Geral de Justiça do
Amazonas, a contar desta data, a saber:

AGENTE TÉCNICO – ARQUITETO

1. LEANDRO FRANCO FERREIRA MOTA

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de agosto de 2025.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno - SEI n.º
2025.016805;

CONSIDERANDO as disposições do r. Despacho n.º 1051.2025.07AJ-
SUBADM.1691160.2025.016805, de 06 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 29, inciso V, da Lei Complementar
n.º 011, de 17 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR, em caráter efetivo, à vista de habilitação em Concurso
Público de Provas, para exercer o cargo de Agente Técnico –
Engenheiro Civil, símbolo MP.03.A.05, o aprovado no Concurso Público
para o ingresso no Quadro Administrativo desta Procuradoria-Geral de
Justiça do Amazonas, a contar desta data, a saber:

AGENTE TÉCNICO – ENGENHEIRO CIVIL

1. ADRIANO MELRO FERREIRA

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus (Am.), 07 de agosto de 2025.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 192/2025/PGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atr ibuições legais,  e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno SEI n.º 2025.016031,
onde figura, como interessada, a Exma. Sra. Dra. ANNE CAROLINE
AMARAL DE LIMA, Promotora de Justiça;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Nº 1811/2025/PGJ, que designou
os Promotores de Justiça de Entrância Inicial e Substitutos como
plantonistas durante do mês de AGOSTO/2025;

PORTARIA Nº 1981/2025/PGJ

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-Geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justiça para
Assuntos Jurídicos e Institucionais:
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Subprocurador-Geral de Justiça para
Assuntos Administrativos:
André Virgílio Belota Seffair
Corregedora-Geral do Ministério Público:
Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretária-Geral do Ministério Público:
Wandete de Oliveira Netto

Câmaras Cíveis
Elvys de Paula Freitas
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos
Nilda Silva de Sousa
Delisa Olívia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins
Anabel Vitória Pereira Mendonça de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Marlene Franco da Silva
Mauro Roberto Veras Bezerra
Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos

Câmaras Reunidas
Karla Fregapani Leite
Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
José Bernardo Ferreira Júnior
Neyde Regina Demósthenes Trindade
Silvana Nobre de Lima Cabral

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Silvana Nobre de Lima Cabral
Mara Nóbia Albuquerque da Cunha
Adelton Albuquerque Matos
Elvys de Paula Freitas
Jorge Michel Ayres Martins
Nilda Silva de Sousa

OUVIDORIA
Sílvia Abdala Tuma
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